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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI .. 170, D• 2, DS JUIDIO DS 1.tl4. 

Dispõe aobm al-teração da Lei llaicd. -pal a9 140/IJ. 

BRtTSO Joio PAULLY, ~fetb llaici

p•l de C8lpO Limpo P•llata, Batat!o de 8io P•lo, aamdc> de' 

w.s atribuições l.e9a1• e êle aoordo ccn o apn.vàdo pela ~ 
ra Jhlllicipal em aeaaão ordinlrla, realizada e1t 22 de jaaho -

de l.!US.C, PltalltJLCA a seguinte Leit 

Artigo 19 - o § 29 ~o mrt.J.go 59 da -

X.1 Manicipal D9 84fl, de 30 de junho de 1.983, paaaa a ter a 

•ec.JUint:e reda~ãot 

• § 29 - O parcelamento do dêb1~o -
tr.i.butário oonaolidado eatarã sujeito a juros à taxa de 4 -

(quatro por C&Ato) ao mâs , pela Tabela Price•. 

Artigo 29 - Etita Lei enuarl ea vi -
qor na data dCI sua publicação, .rev09adu 
eontrlrio • 

Publicad.a uo D=-partamcnto de Achd nia -
traçã~ ne ta Prereitu~a 'Unicipal, aos vinte e seis diaa 4o' 
mês de junho elo ano de mil novecentos e oitenta e quat:zo. 


